
 
 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

 Nº 389, DE 2011  

 
Altera dispositivos da Lei nº 8.069, de julho 
de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da 
Criança e do Adolescente. 

 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
 
  Art. 1º Esta Lei altera dispositivos da Lei nº 8.069, de julho de 1990, que dispõe 
sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente. 
  
  Art. 2º Os artigos 60, 64 e 65 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 60. É proibido qualquer trabalho a menores de dezesseis anos de idade, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.” (NR) 
“Art. 64. Ao adolescente até dezesseis anos de idade é assegurada bolsa de 
aprendizagem. “(NR) 
“Art. 65. Ao adolescente aprendiz, maior de dezesseis anos, são assegurados os 
direitos trabalhistas e previdenciários.” (NR) 

 
  Art. 3º O art. 81, inciso III, da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar 
com a seguinte alteração: 

“Art. 81. .......................................................................................... 
III – produtos cujos componentes possam causar dependência física ou 
psíquica ainda que por utilização indevida, incluindo-se os produtos 
fumígenos.”(NR) 
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Art. 4º Os §§ 3º e 5º do art. 121 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

 “Art. 121. ....................................................................................... 
§ 3º Em nenhuma hipótese o período máximo de internação excederá a 
cinco anos. 
......................................................................................................... 
§ 5º A liberação será compulsória aos vinte e três anos de idade. “(NR) 

 
  Art. 5º O art. 122 da Lei nº 8.069. de 13 de julho de 1990, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Art. 122. A medida de internação só poderá ser aplicada quando: 
I – tratar-se de ato infracional cometido mediante grave ameaça ou violência 
à pessoa; 
II – por reiteração no cometimento de outra infração grave; 
III – por descumprimento reiterado e injustificável da medida anteriormente 
imposta; 
IV – tratar-se de ato infracional equiparado a tráfico ilícito de entorpecentes 
e drogas afins ou racismo. 
§ 1º O prazo de internação na hipótese do inciso III deste artigo não poderá 
ser superior a três meses. 
§ 2º Em nenhuma hipótese será aplicada a internação, havendo outra 
medida adequada.” (NR) 

 
  Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 

  A presente proposta objetiva a alteração de alguns dispositivos da Lei nº 8.069, de 

julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente. 

  O primeiro aspecto tratado neste projeto de lei diz respeito à proteção do trabalho 

do adolescente, a partir dos dezesseis anos, com a percepção dos devidos benefícios 

previdenciários e a concessão da bolsa aprendizagem para os adolescentes com menos 

de dezesseis anos e mais de catorze. São benefícios que servirão de incentivo aos 

nossos jovens, impedindo aos que passam por privações financeiras que se lancem no 

crime como forma de sobrevivência. 
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  A outra abordagem se refere à questão da internação do adolescente infrator, que 

atualmente é tratado como verdadeiro bandido e, em muitos casos, acaba sendo mais 

penalizado que criminosos comuns. As más condições a que são submetidos muitos 

internos não lhes proporciona ambiente para recuperação, educação e posterior 

reintegração à sociedade. 

  Assim sendo, estamos propondo algumas alterações na legislação aplicada à 

criança e ao adolescente, a fim de atualizar suas normas, adequando-as às necessidades 

dos novos tempos, visando à proteção, integridade e os direitos fundamentais de nossas 

crianças e adolescentes, razão pela qual contamos com o apoio de nossos ilustres Pares 

para a sua aprovação. 

 

Sala das Sessões,  

Senador  VITAL DO RÊGO 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990. 

Texto compilado 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do
Adolescente e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:  

Título I 

Das Disposições Preliminares 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente. 

Capítulo V 

Do Direito à Profissionalização e à Proteção no Trabalho 

Art. 60. É proibido qualquer trabalho a menores de quatorze anos de idade, salvo na 
condição de aprendiz. (Vide Constituição Federal) 

Art. 61. A proteção ao trabalho dos adolescentes é regulada por legislação especial, 
sem prejuízo do disposto nesta Lei. 

Art. 62. Considera-se aprendizagem a formação técnico-profissional ministrada 
segundo as diretrizes e bases da legislação de educação em vigor. 

Art. 63. A formação técnico-profissional obedecerá aos seguintes princípios: 

I - garantia de acesso e freqüência obrigatória ao ensino regular; 

II - atividade compatível com o desenvolvimento do adolescente; 

III - horário especial para o exercício das atividades. 

Art. 64. Ao adolescente até quatorze anos de idade é assegurada bolsa de 
aprendizagem. 
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Art. 65. Ao adolescente aprendiz, maior de quatorze anos, são assegurados os 
direitos trabalhistas e previdenciários. 

Seção II 

Dos Produtos e Serviços 

Art. 81. É proibida a venda à criança ou ao adolescente de: 

I - armas, munições e explosivos; 

II - bebidas alcoólicas; 

III - produtos cujos componentes possam causar dependência física ou psíquica 
ainda que por utilização indevida; 

IV - fogos de estampido e de artifício, exceto aqueles que pelo seu reduzido potencial 
sejam incapazes de provocar qualquer dano físico em caso de utilização indevida; 

V - revistas e publicações a que alude o art. 78; 

VI - bilhetes lotéricos e equivalentes. 

Seção VII 

Da Internação 

Art. 121. A internação constitui medida privativa da liberdade, sujeita aos princípios 
de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição peculiar de pessoa em 
desenvolvimento. 

§ 1º Será permitida a realização de atividades externas, a critério da equipe técnica 
da entidade, salvo expressa determinação judicial em contrário. 

§ 2º A medida não comporta prazo determinado, devendo sua manutenção ser 
reavaliada, mediante decisão fundamentada, no máximo a cada seis meses. 

§ 3º Em nenhuma hipótese o período máximo de internação excederá a três anos. 

§ 4º Atingido o limite estabelecido no parágrafo anterior, o adolescente deverá ser 
liberado, colocado em regime de semi-liberdade ou de liberdade assistida. 

§ 5º A liberação será compulsória aos vinte e um anos de idade. 
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§ 6º Em qualquer hipótese a desinternação será precedida de autorização judicial, 
ouvido o Ministério Público. 

Art. 122. A medida de internação só poderá ser aplicada quando: 

I - tratar-se de ato infracional cometido mediante grave ameaça ou violência a 
pessoa; 

II - por reiteração no cometimento de outras infrações graves; 

III - por descumprimento reiterado e injustificável da medida anteriormente imposta. 

§ 1º O prazo de internação na hipótese do inciso III deste artigo não poderá ser 
superior a três meses. 

§ 2º. Em nenhuma hipótese será aplicada a internação, havendo outra medida 
adequada.  

Brasília, 13 de julho de 1990; 169º da Independência e 102º da República. 

FERNANDO COLLOR  
Bernardo Cabral  
Carlos Chiarelli  
Antônio Magri  
Margarida Procópio  

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. 16.7.1990 e retificado no DOU de 
27.9.1990 

  

 
 

 (Às Comissões de Direitos Humanos e Legislação Participativa; de Assuntos Sociais; e 

de Constituição, Justiça e Cidadania, cabendo à última a decisão terminativa)  

 

Publicado no DSF, em 06/07/2011. 
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